
INDICAÇÃO nº 127/2025 
 

Senhores Vereadores, 

Senhor Prefeito Municipal, 

 

No exercício de suas funções e na forma regimental, o 

Vereador que abaixo subscreve,  

 

INDICA 
 

Ao Poder Executivo Municipal, que elabore e encaminhe para 

análise e apreciação desta Câmara de Vereadores, Projeto de Lei instituindo o Programa de 

Incentivo à Sustentabilidade Urbana – IPTU verde, estabelecendo desconto progressivo no 

IPTU de imóveis que adotarem medidas de Redução de Impacto Ambiental. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Com a criação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 

Dois Vizinhos será possível implementar diversas políticas públicas que visem o 

desenvolvimento sustentável no munícipio, as quais trarão grandes benefícios a população. 

Nesse sentido, a presente indicação serve para dar ponta pé 

inicial nessas práticas sustentáveis, assim, a instituição do IPTU verde objetiva incentivar a 

população a inserir no seu dia a dia hábitos sustentáveis, como o uso de tecnologias 

ambientais, e aqui destaco a exemplo disso, o sistema de energia solar fotovoltaica, bem como 

medidas que visem à preservação, proteção e recuperação do meio ambiente, como a 

arborização das calçadas, sistema de captação de água da chuva, sistema de reuso da água, 

dentre outros. 

Dessa maneira, com a finalidade de garantirmos o bem-estar, 

a plena qualidade de vida aos nossos munícipes e implementar políticas públicas que visem o 

desenvolvimento sustentável em nosso munícipio; respeitosamente, indico ao Poder Executivo 

Municipal que elabore e encaminhe para análise e apreciação desta Câmara de Vereadores, 

Projeto de Lei instituindo o Programa de Incentivo à Sustentabilidade Urbana – IPTU verde. 

 

Plenário da Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos/PR, 

em 13 de março de 2025.  

 

 

 

 

          João Marcos Martins Moreira 

Vereador Proponente 


